RESOLUGCAO CNRM 03/2001

A PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas atribuices
resolve:

Art. 1° A determinacdo de diligéncia em Programa de Residéncia Médica, implicard na
impossibilidade de realizacdo do processo de selegdo publica para médicos residentes até que a
diligéncia seja cumprida.

Art. 2° A verificacdo do cumprimento da diligéncia seré realizada por intermédio de vistoria procedida
por equipe designada pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3° A Comissédo Nacional de Residéncia Médica concedera a instituicdo autorizagdo especifica
para a realizacdo do processo de selecdo publica de médicos residentes, desde que verificado o
cumprimento integral da diligéncia determinada.

Art. 4° Respeitados os prazos &gais para ingresso na Residéncia Médica os egressos dos
Programas de Residéncia Médica em diligéncia terdo direito ao Registro dos seus certificados junto a
CNRM desde que cumpram integralmente os requisitos exigidos para a conclusao dos programas.
Art. 5° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacao.
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